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c) Decreto 61.625, de 13-11-2015, na situação “em anda-
mento” em 30-06-2019;

d) Decreto 62.709, de 19-07-2017, na situação “em anda-
mento” em 30-06-2019;

3 - débito relativo a fato gerador ocorrido a partir de 
01-06-2019.

Artigo 5º - O vencimento:
I - da primeira parcela ou da parcela única será, exceto na 

hipótese do inciso III:
a) no dia 25-11-2019, para as adesões ocorridas entre os 

dias 7 e 15-11-2019;
b) no dia 10-12-2019, para as adesões ocorridas entre o dia 

16 e 30-11-2019;
c) no dia 20-12-2019, para as adesões ocorridas entre o dia 

1º e 15-12-2019;
II - na hipótese de parcelamento nos termos do inciso II do 

“caput” do artigo 1º do Decreto 64.564, de 05-11-2019, o venci-
mento das parcelas subsequentes à primeira será no mesmo dia 
dos meses subsequentes ao do vencimento da primeira parcela, 
exceto no caso previsto na alínea “c” do inciso I, cujas parcelas 
vencerão no dia 25 dos meses subsequentes;

III - em se tratando de débito fiscal constituído nos termos 
do artigo 254-A do Regulamento do ICMS, decorrente de ope-
rações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado, previsto no item 2 do § 3º do artigo 1º 
do Decreto 64.564, de 05-11-2019, o recolhimento da parcela 
única deverá ser efetuado até o dia 13-12-2019.

§ 1º - O não recolhimento da parcela única ou da primeira 
parcela até a data do seu vencimento ou o recolhimento em 
valor menor implica a não celebração do acordo de liquidação 
dos débitos nos termos desta resolução.

§ 2º - Quando a data de vencimento da parcela única ou de 
qualquer parcela, incluindo a primeira, for dia não útil, o reco-
lhimento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente, 
sem que isso configure atraso.

§ 3º - Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso, 
serão aplicados, além dos acréscimos financeiros referentes ao 
parcelamento, juros de 0,1% ao dia sobre o valor da parcela em 
atraso, desde que o acordo de parcelamento não esteja rompido 
conforme previsto no inciso II do artigo 6º do Decreto 64.564, 
de 05-11-2019.

Artigo 6º - Para o recolhimento de qualquer parcela deverá 
ser utilizada a GARE-ICMS emitida no endereço eletrônico 
www.pepdoicms.sp.gov.br, sob pena de o recolhimento não ser 
considerado para fins de liquidação do débito no PEP do ICMS.

Parágrafo único - Em se tratando de débito fiscal consti-
tuído nos termos do artigo 254-A do Regulamento do ICMS, 
decorrente de operações ou prestações destinadas a não 
contribuinte do imposto localizado neste Estado, previsto no 
item 2 do § 3º do artigo 1º do Decreto 64.564, de 05-11-2019, 
o recolhimento da parcela única deverá ser efetuado por Guia 
Nacional Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, emitido 
por meio do endereço eletrônico https://www10.fazenda.sp.gov.
br/GeradorIntegradoGuias/GeradorGNRE, utilizando-se a opção 
“ICMS a Consumidor Final não Contribuinte de Outra UF - Ope-
ração/Prestação”, cabendo ao contribuinte o cálculo do valor 
do débito a ser liquidado nos termos do inciso I do artigo 1º do 
Decreto 64.564, de 05-11-2019.

Artigo 7º - Qualquer parcela recolhida antecipadamente, 
desde que o PEP do ICMS não esteja rompido, será imputada 
de modo a liquidar, total ou parcialmente, as parcelas na ordem 
decrescente de seus vencimentos.

Parágrafo único - No pagamento antecipado de débito fiscal 
parcelado, o acréscimo financeiro incidente sobre as parcelas 
vincendas será aquele fixado para o mês da efetiva liquidação.

Artigo 8° - São competentes para declarar a liquidação do 
débito fiscal, nos termos desta resolução:

I - o Delegado Regional Tributário, podendo delegar, quando 
se tratar de débito fiscal não inscrito em dívida ativa;

II - o Procurador do Estado responsável pelo acompanha-
mento das ações judiciais relativas à matéria tributária, no 
âmbito de suas competências funcionais, quando se tratar de 
débito fiscal inscrito em dívida ativa.

Parágrafo único - A declaração de liquidação do débito 
fiscal, inscrito ou não inscrito, será realizada a partir de relatório 
de baixa de débitos gerado pelo sistema do PEP do ICMS.

Artigo 9º - Para a liquidação de débitos fiscais nos 
termos do Decreto 64.564, de 05-11-2019, não poderão ser 
utilizados:

I - créditos acumulados;
II - valor do imposto a ser ressarcido conforme disposto no 

§ 2º do artigo 270 do Regulamento do ICMS;
III - créditos de precatórios.
Artigo 10 - Caso haja débito fiscal passível de liquidação 

nos termos do Decreto 64.564, de 05-11-2019, não disponível 
para seleção no endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br, 
o contribuinte poderá requerer à Procuradoria Geral do Estado, 
até o dia 13-12-2019, a sua disponibilização no PEP do ICMS, 
conforme modelo constante no Anexo II.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, também, a saldo 
remanescente de parcelamento deferido nos termos dos artigos 
570 a 583 do Regulamento do ICMS, rompido e não inscrito em 
dívida ativa, hipótese em que o contribuinte poderá requerer 
a inscrição do débito e a sua disponibilização no programa de 
parcelamento.

§ 2º - O requerimento referido neste artigo será remetido 
à Secretaria da Fazenda e Planejamento que deverá, no prazo 
de 90 dias, incluir o débito fiscal no PEP do ICMS ou justificar 
a sua não inclusão.

§ 3º - O contribuinte será notificado, por e-mail, da dispo-
nibilização dos débitos no endereço eletrônico www.pepdoicms.
sp.gov.br e do prazo de 30 dias para adesão ao programa de 
parcelamento.

Artigo 11 - Os casos omissos serão decididos pelo Coorde-
nador da Administração Tributária e pelo Subprocurador Geral 
da Área do Contencioso Tributário-Fiscal, nos limites de suas 
respectivas competências, podendo ambos delegar.

Artigo 12 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

sejam distintos, gerando-se um número de PEP do ICMS para 
cada uma das adesões.

§ 2º - Poderão ser liquidados, exclusivamente em parcela 
única, débitos fiscais:

1 - decorrentes de operações ou prestações de contribuinte 
que não esteja em situação cadastral regular perante o fisco, nos 
termos do item 4 do § 1º do artigo 36 da Lei 6.374, de 01-03-
1989, salvo se o débito estiver inscrito e ajuizado, hipótese em 
que a liquidação poderá ser feita em mais de uma parcela;

2 - constituídos nos termos do artigo 254-A do Regulamen-
to do ICMS, decorrentes de operações ou prestações destinadas 
a não contribuinte do imposto localizado neste Estado, realiza-
das por contribuinte de outra unidade federada que não estiver 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado.

§ 3º - Configurada a adesão ao programa, não será possível 
qualquer alteração nos termos do acordo de liquidação dos 
débitos.

§ 4º - Em se tratando de débitos constituídos nos termos do 
artigo 254-A do Regulamento do ICMS, a adesão ao programa 
dar-se-á com o envio de mensagem eletrônica pelo interessado à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio do endereço de 
e-mail pep_difalec87@fazenda.sp.gov.br, informando os débitos 
fiscais que estão sendo liquidados, conforme modelo constante 
no Anexo I, acompanhado do respectivo comprovante de paga-
mento da parcela única.

Artigo 3º - O saldo remanescente de parcelamento de débi-
to não inscrito em dívida ativa deferido nos termos dos artigos 
570 a 583 do Regulamento do ICMS, poderá ser liquidado por 
meio do PEP do ICMS, hipótese em que o contribuinte, previa-
mente à adoção das providências previstas no artigo 2º, deverá, 
até 29-11-2019:

I - solicitar, pelo Posto Fiscal Eletrônico - PFE, a migração 
do saldo remanescente para o PEP do ICMS, quando se tratar 
de parcelamento:

a) na situação “acordo a celebrar” ou “em andamento”, de 
débito declarado em Guia de Informação e Apuração do ICMS 
- GIA, Declaração do Simples Nacional - DSN-SP, Declaração do 
Simples Nacional relativa à Substituição Tributária e ao Diferen-
cial de Alíquota - STDA ou Declaração de Substituição Tributária, 
Diferencial de Alíquota e Antecipação - DeSTDA;

b) na situação “em andamento”, de débito apurado pelo 
fisco por meio de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;

II - apresentar, no Posto Fiscal de vinculação do estabeleci-
mento, o pedido de migração do saldo remanescente para o PEP 
do ICMS, quando se tratar de parcelamento:

a) na situação “acordo a celebrar”, de débito apurado por 
meio de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;

b) na situação “acordo a celebrar” ou “em andamento”, 
de débito devido na importação de bem destinado ao ativo 
imobilizado;

c) não disponível para migração por meio do Posto Fiscal 
Eletrônico - PFE;

III - tratando-se de contribuinte não inscrito no Cadastro 
de Contribuintes do ICMS deste Estado, apresentar o pedido de 
migração do saldo remanescente para o PEP do ICMS, no Posto 
Fiscal onde formalizou o pedido de parcelamento.

§ 1º - O procedimento de migração previsto neste artigo 
não se aplica ao:

1 - parcelamento de débitos apurados por meio de auto 
de infração conforme os artigos 87 e 142 da Resolução 140, de 
22-05-2018 do Comitê Gestor do Simples Nacional;

2 - saldo remanescente de acordo de parcelamento deferido 
nos termos dos artigos 570 a 583 do Regulamento do ICMS e 
já rompido;

3 - saldo remanescente de débito parcelado no PPI do ICMS 
na situação “em andamento” em 30-06-2019;

4 - saldo remanescente de débito parcelado no PEP do 
ICMS, nos termos do:

a) Decreto 58.811, de 27-12-2012, na situação “em anda-
mento” em 30-06-2019;

b) Decreto 60.444, de 13-05-2014, na situação “em anda-
mento” em 30-06-2019; c) Decreto 61.625, de 13-11-2015, na 
situação “em andamento” em 30-06-2019;

d) Decreto 62.709, de 19-07-2017, na situação “em anda-
mento” em 30-06-2019.

§ 2º - Na migração para o PEP do ICMS:
1 - os débitos relativos aos fatos geradores ocorridos:
a) até 31-05-2019 serão disponibilizados no sistema do 

PEP do ICMS;
b) a partir de 01-06-2019 serão automaticamente reparcela-

dos nos termos dos artigos 570 a 583 do Regulamento do ICMS;
2 - será reincorporado ao saldo remanescente, se for o 

caso, o valor correspondente à redução da multa concedida nos 
termos do artigo 101 da Lei 6.374/89.

§ 3º - Salvo a hipótese prevista na alínea “b” do item 1 do 
§ 2º, o saldo de parcelamento migrado para o PEP do ICMS não 
poderá ser objeto de novo parcelamento nos termos dos artigos 
570 a 583 do Regulamento do ICMS, nem ser reincorporado ao 
parcelamento original.

§ 4º - Na hipótese de parcelamento de débitos apurados 
por meio de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, o 
contribuinte que solicitar a migração do seu saldo para o PEP 
do ICMS deverá selecionar todos os valores que compõem esse 
saldo para liquidação nos termos desta resolução, sem prejuízo 
de a Secretaria da Fazenda e Planejamento inclui-los, de ofício, 
a qualquer tempo.

Artigo 4º - O saldo remanescente de parcelamento de débi-
to inscrito em dívida ativa deferido nos termos dos artigos 570 
a 583 do Regulamento do ICMS também estará disponível para 
liquidação por meio do PEP do ICMS.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica ao:
1 - saldo remanescente de débito parcelado no PPI do ICMS 

na situação “em andamento” em 30-06-2019;
2 - saldo remanescente de débito parcelado no PEP do 

ICMS, nos termos do:
a) Decreto 58.811, de 27-12-2012, na situação “em anda-

mento” em 30-06-2019;
b) Decreto 60.444, de 13-05-2014, na situação “em anda-

mento” em 30-06-2019;

Professor Frederico Hermann Júnior, 345, Prédio 12, 1º andar, 
São Paulo/SP, CEP 05459-010; ou

b) por e-mail, ao endereço eletrônico nnp@fflorestal.sp.gov.br.
Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas ao mesmo 

endereço de e-mail indicado acima ou por telefone (11) 2997-
5000 – Núcleo de Negócios e Parcerias.

A análise das propostas será realizada pela Fundação 
Florestal, que avaliará a parte técnica do projeto e a relevância 
cultural que será agregada à Unidade de Conservação.

Se a proposta for aceita, a Fundação Florestal irá entrar 
em contato com o interessado, para que seja apresentado um 
projeto arquitetônico detalhado, conforme orientação do Setor 
de Engenharia e Infraestrutura da Fundação Florestal. Este 
projeto detalhado, se aprovado, será executado pelo interessado 
como doação, sem qualquer ônus à Fundação. A doação será 
firmada com base na Portaria FF/DE 306/2019, que regulamenta 
os procedimentos para recebimento de doações pela Fundação 
Florestal, disponível no link:

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/funda-
caoflorestal/2019/05/portaria-normativa-ff-de-no-306-2019/

Cumpre ressaltar que a doação do projeto não gera exclu-
sividade ou preferência aos doadores, no caso de abertura de 
editais para autorização, permissão ou concessão de uso nas 
Unidades de Conservação. Além disso, na realização de eventos 
ou obtenção de autorização para captação e uso de imagens 
nas Unidades, os doadores continuarão sujeitos às normativas 
vigentes aplicáveis (Portaria FF/DE 186/2013, que estabelece 
procedimentos para realização de eventos nas Unidades de 
Conservação; ou Portaria FF/DE 175/2012, que estabelece pro-
cedimentos para captação e uso de imagens nas Unidades; ou 
outras normativas que vierem a substituí-las).

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Resolução Conama 06, de 

24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar os 
pedidos de licenças solicitadas, posição 06-11-2019 no Âmbito 
da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 162/2018 (071147/2019-66)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Operação da 
Companhia de Gás de São Paulo - Comgás, para Sistema de Dis-
tribuição de Gás Natural - SDGN Rio das Pedras, nos municípios 
de Piracicaba e Rio das Pedras/SP.

Processo 191/2016 (075081/2019-41)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Instalação da 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, para 
Construção da Estação João Dias, no município de São Paulo/SP.

Processo 1462/2008 (076772/2019-21)
A Cetesb, Companhia do Estado de São Paulo, torna público 

que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Instalação da 
Prefeitura Municipal de Cubatão, para Projeto de Urbanização 
Integrada e Reassentamento de Moradias em Áreas de Risco 
e Proteção Ambiental da Vila Esperança – Fase II, no município 
de Cubatão/SP.

 Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Resolução Conama 06, de 

24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar as 
licenças concedidas, posição 06-11-2019 no Âmbito da Diretoria 
de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 117/2015
Cetesb, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu para Verso Agropecuária Ltda EPP, a 
Licença Ambiental Prévia 2716 de 05-11-2019, para Loteamento 
Parque Leste, localizado no município de Ribeirão Preto/SP, com 
validade de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua emissão.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução Conjunta SFP/PGE-4, de 6-11-2019

Disciplina os procedimentos administrativos 
necessários à liquidação de débitos fiscais do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias - ICM e do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos 
termos do Decreto 64.564, de 05-11-2019

O Secretário da Fazenda e Planejamento e a Procuradora 
Geral do Estado, tendo em vista o disposto no Decreto 64.564, 
de 05-11-2019, resolvem:

Artigo 1° - Para o recolhimento, nos termos do Decreto 
64.564, de 05-11-2019, de débitos fiscais relacionados com o 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
- ICM e com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31-05-2019, o 
interessado deverá formalizar a sua opção no período de 07-11-
2019 a 15-12-2019, mediante adesão ao Programa Especial de 
Parcelamento - PEP do ICMS.

Artigo 2° - A adesão ao Programa Especial de Parcelamento 
- PEP do ICMS compreende as seguintes providências:

I - acessar o sistema do PEP do ICMS, disponível no endere-
ço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br, mediante utilização do 
mesmo login e senha de acesso ao Posto Fiscal Eletrônico - PFE, 
sendo que:

a) o contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado que não dispuser de acesso ao Posto Fiscal 
Eletrônico - PFE deverá comparecer ao Posto Fiscal de vincula-
ção do estabelecimento e solicitar login e senha para acessar 
o sistema do PEP do ICMS, ainda que tenha encerrado as suas 
atividades ou esteja em situação irregular perante o fisco;

b) o contribuinte não inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado deverá comparecer ao Posto Fiscal mais próximo 
e solicitar login e senha para acessar o sistema do PEP do ICMS, 
exceto o contribuinte com débitos constituídos nos termos do artigo 
254-A do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, decorrentes de operações ou prestações destinadas a 
não contribuinte do imposto localizado neste Estado;

c) na hipótese de o contribuinte possuir login e senha de 
acesso ao sistema do PPI do ICMS, poderá utilizá-los no acesso 
ao sistema do PEP do ICMS;

II - acessado o sistema do PEP do ICMS, selecionar, dentre a 
relação de débitos apresentada, aqueles a serem liquidados nos 
termos do Decreto 64.564, de 05-11-2019;

III - após a seleção dos débitos, simular, se for o caso, as 
condições de pagamento nas opções disponíveis e escolher uma 
delas, observando-se o prazo previsto no artigo 1º;

IV - selecionados os débitos e a forma de pagamento, finali-
zar a operação, ocasião em que serão gerados o número do PEP 
do ICMS e o Termo de Adesão com a respectiva GARE-ICMS da 
primeira parcela ou da parcela única, configurando-se a adesão 
ao Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS.

§ 1º - O contribuinte poderá aderir mais de uma vez ao 
programa de parcelamento, seguindo os procedimentos disci-
plinados por esta resolução, desde que os débitos selecionados 

NOGUEIRA RODRIGUES, CPF/CNPJ 002.632.748-10 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9208675, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Votuporanga, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Afluente do Córrego 
Cana do Reino ou Soledade - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(20°29'47.907") - Longitude o (49°58'29.635") - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20190020954-0YW.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 467/2019.
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informa-
ções constantes do requerimento, apresentado por ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DA ESTÂNCIA LAGO AZUL, CPF/CNPJ 
01.216.455/0001-01 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9208541, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Mira 
Estrela, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (19°58'45.333") - Longitude o 
(50°6'17.235") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190016202-BEH.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 469/2019.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria FF - 272, de 04-11-2019
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 

Produção Florestal do Estado de São Paulo, considerando o esta-
belecido no Regimento Interno da Fundação Florestal, instituído 
pela Portaria Normativa FF 0276/2018, resolve:

Artigo 1º. Designar a Sra. Katia Bastos Florindo, R.G. 
33.181.709-3, para responder pela Estação Ecológica de Itapeti.

Artigo 2º. Fica revogada a Portaria FF 052/2019, que desig-
nou a Sra. Lucila Manzatti para responder pelo expediente da 
referida unidade.

Artigo 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de 
18-11-2019.

 Portaria FF - 273, de 04-11-2019
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 

Produção Florestal do Estado de São Paulo, considerando o esta-
belecido no Regimento Interno da Fundação Florestal, instituído 
pela Portaria Normativa FF 0276/2018, resolve:

Artigo 1º - Designar Sergio Luiz dos Santos, R.G. 14.859.733, 
para responder pelo expediente do Parque Estadual Intervales, no 
período de 04-11-2019 a 03-12-2019, por motivo de férias do titular.

Artigo 2º. A presente Portaria passa a vigorar a partir da 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
04-11-2019.

 Comunicado
Chamamento Público para a Doação de Projetos Arqui-

tetônicos Que Representem as Etnias Que Compõem o Povo 
Brasileiro, a Serem Executados Nos Parques Administrados pela 
Fundação Florestal.

O Estado de São Paulo, através da Fundação para a Con-
servação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo – Fun-
dação Florestal, vinculada à Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, por seu Diretor Executivo, Sr. Rodrigo Levkovicz, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública, para conhecimento 
de quantos possam interessar, a abertura de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Para a Doação de Projetos Arquitetônicos Que Repre-
sentem as Etnias Que Compõem o Povo Brasileiro, a Serem 
Executados Nos Parques Administrados pela Fundação Florestal.

1. Introdução:
A Fundação Florestal, criada em 1986, tem o compromisso 

de resguardar parte da sociobiodiversidade remanescente, con-
substanciada pelas 102 Unidades de Conservação de Proteção 
Integral e de Uso Sustentável sob sua responsabilidade.

Essas Unidades têm o importante papel de proteger 
a sociobiodiversidade, abrigando e protegendo a vegetação 
natural remanescente, a fauna silvestre, os recursos hídricos, 
os monumentos geomorfológicos, as paisagens, a cultura de 
comunidades tradicionais, caiçaras e quilombolas, que guardam 
verdadeiros patrimônios naturais e etnoculturais de grande valor 
e referência, os quais devem ser mantidos e respeitados.

Todas as Unidades de Conservação possuem uma signifi-
cativa importância, não apenas ambiental, mas por revelarem 
aspectos da história natural e da ocupação dos territórios. Cons-
tituem parte do patrimônio ambiental e cultural do Estado e do 
país e têm reconhecimento pela Unesco, ao serem muitas delas 
declaradas como Reserva da Biosfera e Sítios do Patrimônio 
Mundial Natural, cujo valor é para todo o planeta.

A gestão das áreas protegidas envolve, além do poder 
público, a participação da sociedade. Justamente por essa 
razão é que a Fundação Florestal abre o presente Chamamento 
Público, com o objetivo de receber propostas de interessados 
que, representando uma etnia que compõe o povo brasileiro, 
apresentem projetos arquitetônicos a serem executados em 
Parques Estaduais administrados pela Fundação Florestal, como 
monumentos, esculturas, jardins, customização em infraestrutu-
ras já existentes, ou outros, com o objetivo de deixar uma marca 
cultural na Unidade de Conservação.

2. Objetivo:
Oferecer projetos arquitetônicos que representem as etnias 

que compõem o povo brasileiro, a serem executados nos Parques 
administrados pela Fundação Florestal, como monumentos, 
esculturas, jardins, customização em infraestruturas já existen-
tes, ou outros, com o objetivo de deixar uma marca cultural na 
Unidade de Conservação, sendo um símbolo daquela etnia em 
meio à área natural protegida.

O procedimento para apresentação dos projetos está dis-
posto no item 4 deste Chamamento.

Os Parques administrados pela Fundação Florestal estão 
listados no link: https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.
br/fundacaoflorestal/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/

3. Público Alvo:
Brasileiros ou estrangeiros que vivem no Brasil e pretendam 

levar um pouco da sua cultura às áreas naturais protegidas do 
Estado de São Paulo. Estes podem ser profissionais liberais ou 
representantes de associações sem fins lucrativos, consulados, 
organizações não governamentais e instituições do setor privado.

4. Manifestação de Interesse:
Os interessados deverão apresentar, em até 30 (trinta) dias 

úteis a contar da publicação deste aviso, um projeto arquitetônico 
básico, que contenha, minimamente, peças gráficas de implantação 
da intervenção, detalhamentos dos equipamentos e/ou componen-
tes mais complexos (se houver), com memorial descritivo indicando 
processos e materiais a serem utilizados. As propostas, conforme 
descrito nos itens 1 e 2 deste Chamamento, devem ser claras quan-
to à etnia representada e indicar o nome da Unidade de Conserva-
ção, bem como o local específico dentro da Unidade para execução 
do projeto, dentre outras informações julgadas pertinentes.

Além desse projeto arquitetônico básico, os interessados 
deverão apresentar os seguintes documentos:

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
atualizado, no caso de pessoa jurídica;

Documentos de eleição ou designação dos atuais admi-
nistradores, em se tratando de Sociedades Empresariais ou 
Cooperativas;

Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, tratando-se de Sociedade não empresária, 
acompanhado de prova da Diretoria em exercício;

Procuração, se necessário;
Cópia do CNPJ ou CPF.
Tais documentos poderão ser apresentados:
a) fisicamente, no Setor de Protocolo da Fundação Florestal 

(A/C Núcleo de Negócios e Parcerias), com endereço na Avenida 

ANEXO I
Relação de débitos fiscais decorrentes de operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto localizado neste 

Estado, realizadas por contribuinte de outra unidade federada não inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS deste Estado
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LUIZ CARLOS DE CARVALHO TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

22937/19 2152642-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RONALDO INACIO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22924/19 2152514-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WANDER ALVES VIANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22934/19 2152617-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES EIRELI 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

22927/19 2152540-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
RONALDO INACIO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22925/19 2152526-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VALERIO PAULO L SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22923/19 2152502-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/2910/19
ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22916/19 2152198-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO SOARES GODINHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22753/19 2152046-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CARLOS SIGIM TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22774/19 2152101-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22918/19 2152216-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22910/19 2152174-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22906/19 2152149-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOUBER WANDER MARTINS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22761/19 2152060-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22917/19 2152204-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22911/19 2152186-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOEL OLIVEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22907/19 2152162-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
ALIPIO CARLOS DE JESUS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22736/19 2152010-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ALONSO MUNIZ DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22747/19 2152034-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ANTONIO SOARES GODINHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22756/19 2152058-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
DELSON SOUSA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22842/19 2152137-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EVERALDO MAURICIO DE SOUZA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22772/19 2152095-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOAO BATISTA FILHO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22769/19 2152083-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOAO PEREIRA DE LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22764/19 2152071-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE E. DA SILVA TRANSPORTE EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

22776/19 2152113-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE RODRIGUES EMBU DAS ARTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22781/19 2152125-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
OSWALDO SAQUETE ME

RF AIIPM DATA VALOR

22743/19 2152022-A 16-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
PR-RMSP/TCR/2911/19
ALONSO MUNIZ DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22227/19 2151406-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
DOUGLAS PARRA GONCALVES TRANSPORTE-ME

RF AIIPM DATA VALOR

22382/19 2151492-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO MAURICIO DE SOUZA EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22229/19 2151420-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EZEQUIEL FRAGA TEIXEIRA - EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22697/19 2151704-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Art. 5º. As Chefias das Unidades também participarão da 
atuação no Núcleo, quer seja desenvolvendo atividades próprias 
de banca, quer seja coordenando atividades relativas aos deve-
dores qualificados.

Art. 6º. As representações formuladas no PGE.net serão 
apreciadas no âmbito das Procuradorias Regionais, observando-
-se a seguinte divisão de trabalho: I – Finais PARES – Procura-
dora Chefe da 2ª. Subprocuradoria da PR6; II – Finais ÍMPARES 
– Procurador Assistente da PR12.

Art. 7º. As substituições internas serão feitas da seguinte forma:
I – Na Fazenda Autora: será admitido o afastamento por 

férias ou licença-prêmio de um Procurador do Estado de cada 
vez, respondendo os demais Procuradores atuantes nas execu-
ções fiscais pela totalidade das pendências, com afastamento 
prévio do PGE.net em três dias úteis antes do início do afasta-
mento de quinze dias, e de cinco dias úteis antes do início do 
afastamento de 30 dias.

II – Na Fazenda Ré: será admitido o afastamento, por férias 
ou licença-prêmio, de até dois integrantes do Núcleo atuantes 
na respectiva área, respondendo os demais Procuradores atu-
antes nas execuções fiscais pela totalidade das pendências, com 
afastamento prévio do PGE.net em três dias úteis antes do início 
do afastamento de quinze dias, e de cinco dias úteis antes do 
início do afastamento de 30 dias.

III – Na área administrativa, o Procurador do Estado 
Assistente da PR-12 substituirá a Procuradora Chefe da Área 
Fiscal da PR-06 e vice-versa, com afastamento prévio do Pge.net 
com três dias úteis anteriormente ao início do afastamento de 
quinze dias e de cinco dias úteis anteriormente ao afastamento 
de trinta dias.

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Portaria do Procurador do Estado Assistente, de 
6-11-2019

Credenciando, como estagiárias, para exercerem, na Procura-
doria Regional de Campinas, nos termos da Lei 8.906, de 4-7-1994, 
que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, as estudantes de Direito abaixo indicado, fazendo jus, 
mensalmente, nos termos da Resolução PGE 12, de 18-6-2014, à 
bolsa de 37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do 
Estado Nível I, da Escala de vencimentos instituída pelo artigo 2º 
da Lei Complementar 724, de 15-7-1993, de conformidade com o 
artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-7-2010, correndo a despesa no 
atual exercício, pelo elemento 339036-13–Programa do Trabalho 
03.092.4001.5843.0000 à conta Código local 400114 (Procuradoria 
Regional de Campinas), do orçamento vigente.

Ana Beatriz de Paula Hayasaki - RG. 52.826.206-3, Portaria 
PR/5. G- 33 /2019

Mariana Abrão Girondi - RG. 36.568.560-4, Portaria PR/5. 
G- 33/2019

Thainá Costa - RG. 52.212.135-4, Portaria PR/5. G- 33/2019
Portaria do Procurador do Estado Assistente, de 06-11-2019.
Cancelando, a partir de 30-10-2019, a credencial de 

estagiária da Procuradoria Regional de Campinas, outorgada 
a estudante de Direito LAURA PARISI RG 52.508.178-1, com 
fundamento no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, de 15-07-
2010. (Port. PR5/G, 32/2019).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 6-11-2019
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/2909/19
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22930/19 2152575-A 16-09-2019 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido
CARLOS ANTONIO DE MORAES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22920/19 2152472-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22931/19 2152587-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON VICARI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22928/19 2152551-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22935/19 2152629-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VALERIO PAULO L SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22922/19 2152496-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WANDER ALVES VIANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22933/19 2152605-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
CARLOS ANTONIO DE MORAES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22921/19 2152484-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22932/19 2152599-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22919/19 2152460-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FABIO GONCALVES DE NOVAIS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

23039/19 2152654-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES EIRELI 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

22926/19 2152538-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERSON VICARI TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22929/19 2152563-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO EDUARDO CAMEIRAO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22936/19 2152630-A 16-09-2019 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

1)ALCINA MARA RUSSI NUNES, RG 7.039.209-7;
2)ANA KARINA SILVEIRA D'ELBOUX, RG 27.077.312-5;
3)CLARA ANGÉLICA DO CARMO LIMA, RG 6.365.091;
4)CRISTIANE DE ABREU BERGMANN, RG 43.848.253-0;
5)MARCELO GUTIERREZ, RG 18.727.928-7;
6)MPAULA COSTA DE PAIVA, RG 11.166.470-6;
8)RENATA PASSOS PINHO MARTINS, RG 20.010.101.674-97;
IV – Na Seccional de Contencioso Tributário Fiscal de São 

José dos Campos da 2ª Subprocuradoria:
1)ANDRÉA DE BARROS CORREIA CAVALCANTI, RG 

18.208.911-3;
2)ELAINE ALARCÃO RIBEIRO, RG 17.627.040;
3)GUILHERME MOREIRA LOURES DA COSTA, RG 

20.261.443-4.
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 Portaria PR-3-G 22, de 5-11-2019

Dispõe sobre a designação de Procurador do 
Estado monitor para auxiliar os Procuradores em 
estágio confirmatório classificados na Procuradoria 
Regional de Taubaté

A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 
Taubaté, com fundamento no artigo 7º da Resolução PGE-COR 
01, de 24-05-2019, Resolve:

Art. 1º - Designar o Procurador do Estado Dr. GIBRAN 
NOBREGA ZERAIK ABDALLA, portador do RG 43.568.391-3, para 
orientar e auxiliar o Procurador do Estado em estágio confirma-
tório, Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes, portador do 
RG 14.834.838-MG, classificado na área do Contencioso Geral.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Dê-se ciência a todos os Procuradores do Estado e à Corre-

gedoria, arquivando-se, após.

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria Conjunta PR/6-PR12-G 1/2019, de 4-11-2019

Cuida do Núcleo da Macrorregião Tributária PR6/
PR12, criado pela Portaria SubGCTF 07, de 31-10-
2019

Os Procuradores do Estado Chefes das Procuradorias 
Regionais de Ribeirão Preto e de São Carlos, considerando (I) 
a criação do Núcleo da Macrorregião Tributária PR6/PR12, (II) a 
necessidade de adoção de práticas que assegurem a otimização 
da arrecadação, acompanhamento eficiente das ações e facilita-
ção do trabalho, resolvem:

Art. 1º O Núcleo da Macrorregião Tributária (NMT) PR6/
PR12 abrangerá a atuação das atribuições inerentes à área 
Tributário-Fiscal própria das unidades de execução citadas, em 
atuação coordenada pela Subprocuradoria do Contencioso 
Tributário-Fiscal e pelas Chefias envolvidas, nos termos da Por-
taria SubGCTF 07, de 31-10-2019.

§ 1º. Os processos de inventário e arrolamentos serão 
acompanhados no âmbito de cada uma das Procuradorias 
Regionais, com a seguinte distribuição: PR6 – Procuradora Chefe 
da 2ª. Subprocuradoria; PR12 – Procurador do Estado Assistente.

§ 2º. As execuções físicas serão acompanhadas pelas 
respectivas Procuradorias Regionais, em divisão a ser atribuída 
pelas Chefias de Unidade.

§ 3º. As expedições de certidões positivas com efeito de 
negativa seguirão a regra dos inventários/arrolamentos, sendo 
cada regional responsável pelo atendimento dos pedidos apre-
sentados.

Art. 2º Comporão o Núcleo da Macrorregião Tributária PR6/
PR12 os seguintes Procuradores:

PROCURADOR(A) REGIONAL ÁREA DE ATUAÇÃO

José Thomaz Perri PR12 Administrativa
Débora Sakamoto Bidurin PR6 Administrativa
Cristina Duarte Leite Prigenzi PR12 FAZ/ RÉ
João Luis Faustini Lopes PR12 FAZ/ RÉ
Marcos Narche Louzada PR12 FAZ/ RÉ
Giovana Polo Fernandes PR12 FAZ/AUTORA
Márcio Henrique Mendes da Silva PR6 FAZ/RÉ
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira PR6 FAZ/AUTORA
Ana Paula Andrade Borges de Faria PR6 FAZ/AUTORA
João Fernando Ostini PR6 FAZ/RÉ

Art. 3º. Compreende-se por Fazenda Autora, para fins de 
acompanhamento pelo Núcleo, as Execuções Fiscais Eletrônicas, 
os embargos à execução, as exceções de preexecutividade e as 
medidas cautelares fiscais.

Art. 4º. Compreende-se por Fazenda Ré, para fins de acom-
panhamento pelo Núcleo, todas as ações antiexacionais que 
forem propostas em face do Fisco Estadual.

ANEXO II
Requerimento para disponibilização de débitos no PEP do ICMS

Nome /Razão Social: 
CNPJ: 
 
Tipo de débito 
            ( ) ICMS declarado 

            ( ) Inscrito ( ) Não Inscrito 
            Referência – 
            CDA -  

            ( ) ICMS autuação  
                      ( ) Inscrito ( ) Não Inscrito 
             AIIM -  
                      CDA -  
         ( ) Saldo Remanescente de Parcelamento Rompido Não Inscrito  
                       Nº Parcelamento –  
         ( ) Outros Débitos 
Dados do Solicitante 
Nome 

CPF 

Telefone 

Endereço 

 

Cidade                                              Estado 

 

E-mail 

Aceito ser notificado da decisão do meu pedido no e-mail acima. 

 

Assinatura 
OBS- Documentos com os detalhes dos débitos foram juntados em anexo. 
  

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Portaria GPCAI 31, de 4-11-2019

Dispõe sobre a designação de Procuradores do 
Estado no âmbito da Procuradoria do Contencioso 
Ambiental e Imobiliário

A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria do Conten-
cioso Ambiental e Imobiliário, Designa:

Artigo 1º - A Procuradora do Estado JÉSSICA GUERRA 
SERRA, RG 33.968.000-5, Procuradora do Estado - nível I, para 
exercer as atribuições de seu cargo junto à 1ª Subprocuradoria, 
a partir de 04-11-2019.

Artigo 2º - As Procuradoras do Estado ANA LUIZA BOULOS 
RIBEIRO, RG 35.309.637-4, GISELLE CRISTINA NASSIF ELIAS, RG 
16.776.529 e MARTINA LUISA KOLLENDER, RG 18.433.727, para 
exercerem as atribuições de seus cargos junto à 2ª Subprocura-
doria, a partir de 04-11-2019.

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Despacho da Procuradora do Estado Chefe de Gabine-

te e Coordenadora do Centro de Estágios da Procuradoria 
Geral do Estado, de 5-11-2019

Processo Seletivo para estágio de Direito
GDOC 16616-410985/2019
Procuradoria Regional de Taubaté - Seccional de São José 

dos Campos
A Procuradora do Estado Chefe de Gabinete e Coordena-

dora do Centro de Estágios da PGE, diante da regularidade do 
certame, homologa o presente processo seletivo, nos termos do 
disposto no art. 4º, §1º, da Portaria CGPGE 1, de 14-08-2018.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Portaria PR-3.G 21, de 4-11-20019

Cuida da designação dos Procuradores do Estado 
no âmbito da Procuradoria Regional de Taubaté

A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 
Taubaté, conforme Resolução PGE 27, de 13-09-2013 e pela Lei 
Complementar 1.270/2015, dispõe:

Artigo 1º - A Dra. LAISA ARRUDA MANDU, RG 28.976.138-
4, permanece designada para o Gabinete da Procuradoria Regio-
nal de Taubaté, no cargo em comissão de Procuradora do Estado 
Assistente (cf. Decreto de Nomeação de 8-6-2009).

Artigo 2º - Estão designados para exercer a função de Chefe 
das respectivas Subprocuradorias os Procuradores:

1) 1ª Subprocuradoria: Dra. MARTA CRISTINA DOS SANTOS 
MARTINS TOLEDO, RG 9.436.980 (cf. Resolução PGE de 30-10-
2013);

2) 2ª Subprocuradoria: Dra. MARIA INÊS PIRES GINER, RG 
13.471.220 (cf. Resolução PGE de 19-04-2016).

Artigo 3º - Estão designados para exercer a função de Chefe 
das respectivas Seccionais os Procuradores:

1)1ª Seccional de Contencioso Geral de Taubaté da 1ª Sub-
procuradoria: Dr. DANIEL GIRARDI VIEIRA, RG 33.103.913-8 (cf. 
Resolução PGE de 19-06-2019);

2)2ª Seccional de Contencioso Geral de Taubaté da 1ª 
Subprocuradoria: Dr. GIBRAN NOBREGA ZERAIK ABDALLA, RG 
43.568.391-3 (cf. Resolução PGE de 05-08-2019);

3)Seccional de Contencioso Geral de São José dos Campos 
da 1ª Subprocuradoria: Dr. ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA, RG 
20.431.398-3 (cf. Resolução PGE de 30-10-2013);

4)Seccional de Guaratinguetá da 1ª Subprocuradoria: Dr. 
WALDENIR DORNELLAS DOS SANTOS, RG 13.568.215 (cf. Reso-
lução PGE de 19-10-2015);

5)Seccional de Contencioso Tributário Fiscal de São José dos 
Campos da 2ª Subprocuradoria: Dra. BEATRIZ COELHO FARINA, 
RG 14.166.424-1 (cf. Resolução PGE de 23-07-2019);

6)Seccional de Caraguatatuba da 2ª Subprocuradoria: Dra. 
BÁRBARA ARAGÃO COUTO NEVES DOS REIS, RG 020.729.837-3 
(cf. Resolução PGE de 23-07-2019).

Artigo 4º - Ficam os demais Procuradores assim designados:
I - Na 1ª Seccional da 1ª Subprocuradoria:
1)NUNO ROBERTO COELHO PIO, RG 32.811.214-8.
II – Na 2ª Seccional da 1ª Subprocuradoria:
1)DIMITRI FEO MACHADO DE CARVALHO FERNANDES, RG 

14.834.838;
III - Na Seccional de Contencioso Geral de São José dos 

Campos da 1ª Subprocuradoria:




